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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI N.º 16/2020.
Altera o caput  do Art. 4º e § 2º da Lei nº 4936, de 27 de junho de 2018, que Dispõe sobre o Programa de Alimentação do Servidor, Auxílio-alimentação, disponibilizado aos servidores ativos do Poder Legislativo, efetivos estatutários, celetistas e em comissão.
Art. 1º  Fica alterada a redação do caput do Art. 4º  e do § 2º da Lei nº 4.936, de 27 de junho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O valor do auxílio-alimentação será de R$ 26,00 (vinte e seis reais) por dia efetivamente trabalhado.”
§1º ...
§ 2º  O valor do Auxílio-alimentação será revisto anualmente no mês de janeiro, fixado por resolução, levando-se em consideração, no mínimo o índice IPCA do período e a disponibilidade financeira e orçamentária para a revisão.”
§ 3º …
§ 4º …
§ 5º ...
Art. 2º Revoga-se a Lei 5.020, de 25 de abril de 2019.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo de Uruguaiana, em 26 de fevereiro de 2020.
VER. IRANI COELHO FERNANDES
Presidente
	VER. MANO GÁS
Vice-presidente

	VER. SUZANA  CARDOSO ALVES
1ª Secretária


	VER. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
2º Secretário
	VER.  VILSON BRITES BORGES
3o Secretário



JUSTIFICATIVA



A Mesa Diretora do Poder Legislativo vem por intermédio deste Projeto fazer cumprir o estabelecido na referida Lei no intuito de manter o poder aquisitivo do Auxílio-alimentação disponibilizado aos servidores do Legislativo, atualizando-o através de dispositivo específico.



O Auxílio-alimentação de que trata esta Lei é o auxílio concedido pelo Poder Legislativo, como contribuição ao custeio das despesas de alimentação, de natureza indenizatória e, sendo assim, certos de podermos contar com a compreensão dos demais Edis desta Casa Legislativa, solicitamos a aprovação do presente Projeto.



Registramos que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e a correção ocorrerá desde que se tenha a disponibilidade financeira. 



Solicitamos a aprovação da presente matéria em Regime de Urgência Urgentíssima para que se promova a devida correção, evitando perdas aos beneficiários do programa. 
VER. IRANI COELHO FERNANDES
Presidente
	VER. MANO GÁS
Vice-presidente

	VER. SUZANA  CARDOSO ALVES
1o Secretária


	VER. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
2a Secretário
	VER.  VILSON BRITES BORGES
3o Secretário
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